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Funciona rio 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da 
Lei Complementar n° 159, de 24 de 
novembro de 2007, que dispõe sobre o 
plano de cargos, carreira e vencimento 
dos servidores do poder executivo 
municipal e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1° Fica extinto do Quadro de Pessoal 

Permanente da Lei Complementar n° 159, de 24 de novembro de 2007, o cargo 

de Engenheiro Florestal. 

Art. 2° Fica expressamente revogada a Lei 

Complementar n° 276, de 21 de maio de 2012. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 23 de maio de 2023 
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SÚMULA:  Dispõe sobre a alteração da Lei
Complementar nº 159, de 24 de novembro de
2007, que dispõe sobre o plano de cargos,
carreira e vencimento dos servidores do poder
executivo municipal e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
 
Art. 1º Fica extinto do Quadro de Pessoal Permanente da Lei
Complementar nº 159, de 24 de novembro de 2007, o cargo de
Engenheiro Florestal.
 
Art. 2º Fica expressamente revogada a Lei Complementar nº
276, de 21 de maio de 2012.
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Paço Municipal, 23 de maio de 2023
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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